
Camara Municipal  
PODER LEGISLATIVO 

Jatai - GO 

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 001/2024 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO, para eventual aquisição de Materiais de Higienização e Limpeza, 
para suprir e repor o estoque do almoxarifado da  Camara  Municipal de Jatai. 

As 09:00 horas do dia 28/05/2024, na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE JATAI, Estado de 
GUIAS, reuniram-se na sala de reuniões da  Camara,  inscrito no CNPJ sob o n° 24.858.805/0001-39, 
representado pela Pregoeira Sr.' JULIANA PAULA CHAVES FURQUIM, brasileira, portadora do 
CPF/MF n° 873.757.451-53, e os membros da Equipe de Apoio senhores: EULA ALVES COSTA, 
MARIA  JOSE  REZENDE BARROS SILVA, designados pela Portaria 071/2022, com base na Lei 
IV 14133/2021, em face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão Presencial n° 002/2024 
cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, exarado no presente 
processo, RESOLVE lavrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas 
seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 0 objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES 
CONTRATADAS 

LOTE/ITEM EMI'RESA 
1.4, 5, 56, 55, 10, 11, 13, 14, NOME: TECNO COM INFORMATICA LTDA 
15, 	16, 17, 18, 19, 20, 21, 57, CPF/CNP1:06.049.744/0001-87 
23, 24, 26, 27, 58, 28, 29, 30, ENDEREÇO: AVENIDA DORI VAL DE CARVALI10, 408, bairro CENTRO, na cidade de JATA I-GO. 
31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 40, BRASIL, CEP: 75800020 
42, 43, 44, 45, 46, 50, 51, 52, FONE: 
53  EMAIL:  

REPRESENTANTE LEGAL 
NOME: Senilda Nunes 
CPF/CNPJ: 848.987.981-87 

2,3. 7, 54, 8, 9, 12, 22, 25, 38, NOME: IRMÃOS SOUZA BORGES LTDA 
41, 47, 48, 49 CPPCNRI:38.348.805/0001-01 

ENDEREÇO: RUA  JOSE  PEREIRA REZENDE, 384 - QUADRA 20 LOTE 08, bairro SETOR CENTRAL- 
PARTE BAIXA, na cidade de JATAI-GO, BRASIL, CEP: 75800020 
FONE: (64) 99644-4116  
EMAIL:  
REPRESENTANTE LEGAL 
NOME: ELIEL DE JESUS NUNES 
CPF/CNPJ: 046.618.621-55 

visando o REGISTRO DE PREÇO, para eventual aquisição de Materiais de Higienização e 
Limpeza, para suprir e repor o estoque do almoxarifado da  Camara  Municipal de Jatai, para o 
período de 2024/2025. 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional as partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLAUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 
I. assinar o contrato de fornecimento com a CA.MARA no prazo máximo 05 (Cinco) dias úteis, 
contados da solicitação formal. 
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II. providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pela 
CAMARA, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas nesta ata.  
III. reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no edital do Pregão Presencial n° 002/2023. 
IV. prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da 
assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
V. ressarcir os eventuais prejuízos causados à CAMARA ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente  ARP.  
VI. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 
quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, a CÂMARA isenta de 
qualquer vinculo empregaticio, responsabilidade solidaria ou subsidiária. 

Th VI. pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais  corn  base na presente ata, 
exonerando a CÂMARA de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 
VIII. manter o prazo de garantia e, contado da data da entrega definitiva dos bens, na forma 
prevista no anexo (I)- Termo de Referência, do edital do Pregão Presencial n° 002/2024 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLAUSULA TERCEIRA: 0 prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 
meses, podendo ser prorrogada pelo mesmo período. 

DO REGISTRO DE PREÇOS 

CLAUSULA QUARTA: 0 preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

TECNO COM INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica, devidamente inscrita no  CNN  sob n° 
06.049.744/0001-87 estabelecida na AVENIDA DORIVAL DE CARVALHO, 408, bairro CENTRO, 
na cidade de JATAI-GO, BRASIL, CEP: 75800020, vencedora dos itens abaixo relacionados: 

LOTES/ 
ITENS 

1 NI) Qru ESPECIFICAÇÃO MARC, MENOR 
PR  KO UNIT.  

PREÇO 
TOTAL 

I UNIDADE 150.0 ÁGUA SANITÁRIA (ALVEJANTE, 
DESINFETANTE E BACTERICIDA) + 
CLORO ATIVO - TIPO SUPER CÂNDIDA - 
MÚLTIPLO USO - CONTÉM 5 LITROS 

Pura casa R$ 18,39 R$2.758.50 

4 UNIDADE 10.0 BALDE PLÁSTICO I5LTS RESISTENTE Cl 
ALÇA PLÁSTICA ANATÓMICA 

rodobem R$ 22,00 R$ 220,00 

5 UNIDADE 12 0 BALDE PLÁSTICO RESISTENTE ALÇA  
ANATÓMICA 12LTS 

Max  R$ 16,50 R$ 198,00 

56 UNIDADE 10.0 BOTA  PVC  ESPECIAL, TIPO SETE LEGIIAS 
IMPERMEAVII. CANO MÉDIO 

Vu[canes RS 90,00 RS 900,00 

55 UNIDADE 120.0 DESINFETA/LIMPA/PERFUMA/ 
GERMICIDA/AÇÂO 
BACTERICIDA/FUNGICIDA 

I3orn  Brit  R$ 74,40 R$ S 928,00 

10 UNIDADE 100.0 DETERGENTE LIQUIDO 500ML RENDE 
MAIS NEUTROCLEAR LIQUIDO VISCOSO 
DE BOA QUALIDADE 

lim+ R$ 3,00 R$ 300.00 

. 
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II UNIDADE 30.0  DISPENSER  P SABONETEIRA COM 
RESERVATÓRIO  CAP  600ML COM BICO 
DOSADOR 

premisse R$ 44,00 R$ 1.320,00 

13 UNIDADE 10.0 ESCOVA ROUPAS MULTIUSO MADEIRA 
CERDA DE POLIPROPILF.NO  

rodobem R$ 7,00 R$ 70,00 

14 PACOTE 50.0 ESPONJA DE  LA  DE AÇO per.8x I assolan R$ 3,20 R$ 160,00 
15 UNIDADE 40.0 ESPONJA FIBRA LIMPEZA PESADA 

GROSSA 13ErrAÇO 
bettan  in  R$ 58,40 R$ 2.336.00 

16 UNIDADE 35.0 ESPONJA FIBRA LIMPEZA PESADA MEDIA 
MED APROX 102MMX260MM PCTC 10 
UNIDADES 

bettanin R$ 49,90 R$ 1.746,50 

17 UNIDADE 30.0 ESPONJA LIMPEZA FORMATO  
RETANGULAR P SUPERFÍCIES 
DELICADAS EMBALAGEM  PCT  01 
UNIDADE 

scotch-brite R$ 20,00 R$ 600,00 

18 UNIDADE 80.0 ESPONJA MULTIUSO LIMPEZA DELICADA 
DUPLA FACE 1UND MEDIDA MÍNIMA 
APROX 110MMX7OMMX23MM 

tinindo R$ 2,45 R$ 196,00 

19 UNIDADE 30.0 ESPONJA PALHA DE AÇO N° 0  ago horn  R$ 5,90 R$ 177,00 
20 UNIDADE 70.0 FLANELA P LIMPLZA COR LARANJA MED 

40CMX60CM 100 ALGODÃO 
primepro R$ 5,25 R$ 367,50 

21 UNIDADE 60.0 FLANELA P/ LIMPEZA COR BRANCA 
40X60CM - 100% ALGODÃO 

primepro R$ 5,30 R$ 318,00 

57 UNIDADE 60.0 INSETICIDA MULTI - AÇÃO TOTAL -  
MULTI-INSETOS - USO INTERNO-FRASCO 
CAPACIDADE MÍNIMA 420 ML  AEROSOL  - 
PROTEÇÃO POR ATE 12  HS  

SEW  R$ 15,90 R$954.00 

1' _i UNIDADE 30.0 LIMPA ALUMÍNIO E INOX EMBALEGEM 
FRASCO 500ML TAMPA SISTEMA DE 
ABRIR E FECHAR NO BICO 

pourRiz R$ 9,00 R$ 270,00 

24 UNII)AI)N 28.0 LIMPADOR LIMPA PEDRAS 5LIS PEDRFA R$ 157,50 R$ 4.410.00 

26 UNIDAD1.. 100.0 LIMPADOR 1.IMPEZA PROFUNDA S/  
AGRESSÃO IL:r FRAGANCIA FR 1-:S11  
LEMON  

AJAX  R$ 17,00 R$ 1.700 00 

27 UNIDADE 100.0 LIMPADOR MULTIUSO 500ML CASAFLOR R$ 7,70 R$ 770,00 

58 UNIDADE 8.0 LIMPADOR PERFUMADO DILUÍ VEL AÇÃO  
PROLONGADA 1:50 ATE 1:500 - AÇÃO 
PERFUMAÇÃO PROLONGADA AÇÃO 
LIMPADORAS LITROS - RENDE ATÉ 500  
LA'S  

Den Line  R$ 113,00 R$ 904,00 

28 UNIDADE 25.0 LIMPADOR REMOVEDOR DE SUJEIRA 
PESADA/CERA - FLO'rADOR - 5LIS 

Azulim R$ 61,00 R$ 1.525.00 

29 UNIDADE 25.0 LIMPADOR REMOVEDOR DE SUJEIRA  
PESADA/CERA 5LTS 

Start  Magico R$ 58,00 R$ 1.450,00 

30 UNIDADE 10.0 LIXEIRA CESTO PLÁSTICO CAPACIDADE 
3OLTS TAMPA BASCULANTE E PEGADOR 
LATERAL RESISTENTE FECHADO 
FORMATO RETANGULAR DIMENSÕES 
APROX 345X243X575MM CESTO SEM 
TAMPA ALTURA APROX 47CM CORES 
BEGE E PRETO 

JAGUAR R$ 73,00 R$ 730,00 

31 UNIDADE 10.0 LIXEIRA PLÁSTICA QUADRADA C/ PEDAL 
- 15 LIS 

puracasa R$ 81.50 R$ 815,00 

32 CAIXA 10.0 LUVAS DE BORRACHA 100 NITRÍLICA 
PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS CX100 
UNIDADES SEM POAMIDO CANO CURTO 
COR AZUL 

DESCARPACK R$ 50,00 R$ 500,00 

33 UNIDADE 40.0 LUVAS SEGURANÇA BORRACHA 
MATERIAL  LATEX  NITRiLICO 
PALMADEDOS ANTIDERRAPANTES 
FORRADA COR VERDE TAMANHOS  I'M  G 
6789 LINHA PROFISSIONAL DUPLA 
CAMADA DE PROTEÇÃO 

VOLK R$ 13,20 R$ 528,00 

34 UNIDADE 100.0 ODORIZADOR DE AMBIENTE  SPRAY  
TUBO CAPACIDADE  MINIMA  360ML 
FRAGRÂNCIAS VARIADAS 6 EM 1 

BOM AR R$ 18,40 R$ 1.840,00 

35 UNIDADE 10.0 l'A l'i LIXO PLÁSTICA- CABO LONGO rodobem R$ 21,10 R$ 211,00 

36 UNIDADE 50.0 PANO I' LIMPEZA SACO DE ALGODÃO 
ALVEJADO TIPO EXTRA COR BRANCO 
MED APROX 70CM X 45CM TECIDO 
COSTURADO 

Pura casa R$ 13,00 R$ 650,00 

37 PACOTE 20.0 PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA l'CT 4X1  
30MT XIOCM COR BRANCOMACIO ODOR 
NEUTRO BOA QUALIDADE 

Cotton  R$ 13,80 R$ 276,00 

. 
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40 UNIDADE 15.0 RESERVATÓRIO P SABONETEIRA P 
SABONETES  REFIT  CAPACIDADE 800ML C 
BICO DISPOSITIVO P SUCÇÃO DO 
SABONETE ATRAVÉS DE BORRACHA COR 
TRANSPARENTE 

premisse R$ 28,00 R$ 420,00 

42 UNIDADE 25.0 RODO  PLASTIC()  60CM CABO LONGO 
REVESTIDO EM PLÁSTICO 

rodobem R$ 30,00 R$ 750,00 

43 UNIDADE 30.0 SABÃO EM BARRA PESO 200G BARRA 
TIPO C GLICERINA NEUTRO FORMATO 
RETANGULAR COR AMARELO CLARO  
PCT  5X1 SEM PERFUME BOA QUALIDADE 

Oeste R$ 14,40 R$ 432,00 

44 UNIDADE 70.0 SABÃO EM PÓ 5KG ODOR PRIMAVERA 
BIODEGRADÁVEL ENZIMAS ATIVAS BOA 
QUALIDADE 

Espumil RS 91,00 R$ 6.370,00 

45 UNIDADE 20.0 SABONETE LIQUIDO PEROLADO 
1-IIGIENIZAÇA0 DA PELE C AGENTES 
H1DRATANTE E EMOLIENTES 
FRAGANCIA SUAVE ERVA DOCE GALAO 
sur 

audax R$ 70,40 R$ 1.408,00 

46 UNIDADE 100.0 SACO DE ALGODA0 CRU AroALFIA DO 
70CMX1MT 

Copal impa R$ 16.40 R$ 1.640.00 

50 UNIDADE 15.0 SUPORTE PARA FIBRA DE LIMPEZA 
MATERIAL POLIPROPILENO DE ALTA 
DENSIDADE TIPO CABEÇA ROSQUEÁVEL 
P ENCAIXE DE CABO MEDIDA APROX 
COMPRIMENTO 23CM LARGURA 95CM 
ALTURA 04MM 

rodobem R$ 28,70 R$ 430,50 

51 UNIDADE 100.0 VASSOURA DE PALHA C CABO DE 
MADEIRA 

rodobem R$ 16,25 R$ 1.625,00 

52 UNIDADE 20.0 VASSOURA DE PELO BASE PLÁSTICA Cl 
CABO REVESTIDO EM  PLASTIC()  

rodobem R$ 15,90 R$ 3 18,00 

53 UNIDADE 30.0 VASSOURINHA PINCEL VASSOURA 
SANITÁRIA C CERDAS DE  NYLON  CABO 
DE POLIPROPILENO REFORÇADO SEM 
SUPORTE 

purneasa 12$ 11,20 R$ 336.00 

TOTAL DO FORNECEDOR R$ 51.858,00  

IRMÃOS SOUZA BORGES LTDA, pessoa jurídica, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
38.348.805/0001-01 estabelecida na RUA  JOSE  PEREIRA REZENDE, 384 - QUADRA 20 LOTE 
08, bairro SETOR CENTRAL-PARTE BAIXA, na cidade de JATAI-GO, BRASIL, CEP: 
75800020, vencedora dos itens abaixo relacionados: 

LOTES/ 
ITENS 

UNO QTD ESPECIFICAÇÃO MARCA MENOR 
PREÇO  UNIT.  

PREÇO TOTAL 

2 UNIDADE 25.0 ÁLCOOL EM GEL 4,3KG  
ANTISSEPTICO PODE ELIMINAR 
ATÉ 9999 DAS BACTÉRIAS 

MASTER  R$ 75,00 R$ 1.875,00 

3 UNIDADE 200.0 ÁLCOOL uriuco HIDRATADO 
1LT 

ANHANGU 
ERA 

R$ 10,30 R$ 2.060,00 

7 UNIDADE 50.0 DESINFETANTE CONCENTRADO  
COM AÇÃO BACTERICIDAS E 
AÇÃO LIMPADORA 4X1 EM GEL 
CONTÉM 5KG ALTO PODER 
BACTERICIDA FRAGÂNCIA 
LAVANDA 

START  R$ 78,00 R$ 3.900,00 

54 UNIDADE 20.0 DESODORIZADOR E  
NEUTRALIZADOR DE (MORES  
ANTI  TABACO FRASCO CONTÉM 
5 LITROS. FRAGRÂNCIAS 
VARIADAS ; AMBIENTES E 
LAVANDA 

START  R$ 161,00 R$ 3.220,00 

8 UNIDADE 100.0 DESODORIZADOR E 
NEUTRALIZADOR DE ODORES  
ANTI  TABACO FRASCO CONTÉM 
500MI, C PULVERIZADOR 
FRAGANCIAS AMBIENTES E 
LAVANDA 

S1'AR:1' P.821.50 R$ 2.150,00 

9 LITRO 10.0  DI  ITERGENTE LIMPA REJUNTES  
(LIMPA E DESINCRUSTA) - 5 Lrs 

MASTER  R$ 91,00 R$ 910,00 

12 UNIDADE 15.0  DISPENSER  SUPORTE PORTA NOBRE R$ 69,50 R$ 1.042,50 
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PAPEL HIGIENICO ROLÃO 
300/500 MIS 

22 UNIDADE 40.0 FRASCO P/ SABONETIIRA DE 
MESA 500M1. Cl PRESS/\O 

FÊNI X R$ 18,00 R$ 720,00 

25 UNIDADE 40.0 LIMPADOR LIMPA VIDROS (7  
PULVERIZADOR 500ML 

START 
AZULIM 

Rs  11,30 R$ 452.00 

38 PACOTE 50.0 PAPEL HIGIÊNICO PARA 
DISPENSER  ROLAO 250MT 8X1 
FOLHAS DUPLAS BRANCO 
MACIO EXTRALUXO 100 
CELULOSE GOFRADO 
1310DEGRADÁVEL 1 
QUALIDADE 

SULLEG R$ 195,00 R$ 9.750,00  

-I 	I UNIDADE 15.0 RODO PLÁSTICO 40CM CABO 
REVESTIDO EM PLÁS•FICO 

RODOFORT R$ 19,30 R$ 289,50 

17 UNIDADE 200.0 SACO P LIXO EM POLIETILENO 
RECICLAVEL CAPACIDADE 
NOMINAL 100LT EM ROLO C20 
UNDS COR PRETO  DIM  APROX 
75CM X 105CM TIPO CLASSE 1 

ADÃO R$ 21,99 R$ 4.398,00 

48 UNIDADE 200.0 SACO P LIXO EM POLIETILENO 
RECICLAVEL CAPACIDADE 
NOMINAL 3OLT EM ROL() C50 
UNDS COR PRETO  DIM  APROX 
59CM X 105CM  Two  CLASSE 1 

ADÃO R$ 21,50 R$ 4.300,00 

49 UNIDADE 200.0 SACO P LIXO EM POLIFTII.EN10 
RECICLAVEL CAPACIDADE 
NOMINAL 5OLT EM ROLO C30 
UNDS COR PRETO  DIM  APROX 
63CM X 80CM 1I1>0  CI  ASSE I 

ADÃO R$ 21,80 R$ 4.300.00 

TOTAL DO FORNECEDOR I RS 39.427,00  

DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA 

CLAUSULA QUINTA: São obrigações da CÂMARA, entre outras: 

I. gerenciar, através do Orgdo Gerenciador, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a 
indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento as necessidades da 
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos 

pelos participantes desta Ata; 

II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 

obrigações assumidas;  
III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do Orgdo 

Gerenciador; 
IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa 
oficial da CAMARA, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 

computadores —  Internet,  durante a vigência da presente ata; 

DA CONTRATAÇÃO 

CLAUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 

Presencial n°  002/2024 a CAMARA/ÓRGA0 GERENCIADOR, visando alcançar a quantidade de 
bens pretendida, poderá contratar concomitantemente  corn urn  ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a 
ordem de classificação das propostas e os preços registrados. 

CLAUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado  nil()  obriga a CÂMARA/ÓRGÃO 
GERENCIADOR a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 06) 
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especificas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 
em igualdade de condições. 

CLAUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura 
deste. 

DO PAGAMENTO A CONTRATADA 

CLAUSULA NONA: A CÂMARA pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de 
valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue mediante a 
apresentação da nota fiscal/fatura correspondente dos bens entregues, devidamente atestada pelo 
setor responsável, em até 05 (Cinco) dias, após o recebimento definitivo. 

CLAUSULA DÉCIMA: 0 pagamento será efetuado através de depósito/transferência bancário(a), 
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos 
pertinentes. 0 documento fiscal deverá estar acompanhado dos seguintes documentos: 
Parágrafo Primeiro 
a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAI 
b) Certidão Negativa de Débito — CND do INSS; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
Parágrafo Segundo: 0 documento fiscal não aprovado pela CAMARA será devolvido à 
CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos prazos previstos nesta 
Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação. 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, 
cabendo ao Órgão Gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores 
registrados. 
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 
I. convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado; 
II. frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;  
III. convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores que não 
tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 
Parágrafo Terceiro: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão Gerenciador deverá: Quando os preços registrados, por 
motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o brgão Gerenciador 
deverá: 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Registro de Preços dos forneeeclores registrados  sera  
cancelado quando: 
I. houver interesse público, devidamente fundamentado; 	

Ir 
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II. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
III. o fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste edital, sem 
justificativa aceita pela CAMARA; 
IV. se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 
V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 
praticados no mercado; 
VI. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem A está  
ARP,  tendo em vista fato superveniente e aceito pela CAMARA. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 
validade desta 

DAS PENALIDADES 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Pela inexecução total ou parcial da Ata a CAMARA poderá, 
garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar A CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
I. advertência; 
II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado;  
III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CAMARA, pelo prazo de até 6 (cinco) anos; 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes 
casos, independentemente da aplicação de multas: 
I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para a CAMARA; 
II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;  
III,  pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da 
CAMARA; 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade 
desta 
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quarta não impede 
que a CAMARA rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do 
fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quarta, em seus incisos 
I,  III  e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela CAMARA; 
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pela CAMARA, ou sendo este insuficiente, 
caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, a CAMARA 
poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua 
cobrança judicialmente. 
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CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e 
premeditada da CONTRATADA em prejuízo da CÂMARA, evidência de atuação com interesses 
escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos à CAMARA ou aplicações sucessivas das 
outras penalidades anteriormente descritas. 
Parágrafo único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do ÓRGA0 
GERENCIADOR, facultada a contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei n°. ° 14.133/2021. 

CLAUSULA VIGÉSIMA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 
com órgão gerenciador. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o 
item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cein por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Ademais, o quantitativo decorrente das adesões à ata de 
registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: As omissões desta  NIA  e as dúvidas oriundas de sua 
interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Presencial n° 
001/2023 e as propostas apresentadas pelas CONTRATADA(S), prevalecendo, em caso de conflito, 
as disposições do Edital sobre .as das propostas. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 0 presente registro decorre de adjudicação às 
PROMITENTE(S) CONTRATADA(S) dos objetos, cujas clescrições, quantidades e especificações 
constam no Termo de Referência — Anexo, do Pregão Presencial n" 002/2024 conforme decisão da 
Pregoeira da CAMARA, e homologação feita pelo senhor Presidente. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Caberá ao Órgão Gerenciador da CÂMARA o 
gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA. com  renúncia das partes a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

PUBLIQUE-SE. 
Jatai, 06 de junho de 2024. 

ABIMAEL SOUZA SILVA 
Presidente 
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Senilda Nunes 
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